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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP. 
Mais Trabaito, Rale 

OFICIO N°020/2022-PGIM 

Tuparetama, aos 19 de dezembro de 2022. 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Cumprimentando-o cordialmente vimos a presenga de Vossa 

Exceléncia e dos Dignos Vereadores que compdem essa Egrégia Camara 

Municipal, com o objetivo de encaminhar o projetc de Lei Municipal 

011 de 19 de Dezembro de 2022, que “Fixa o valor para pagamento de 

Obrigações de Pegueno Valor/RPV, decorrentesde decisdes 

judiciais, nos termos do Art. - 100, pardgrafos 3° e 4° da 

Constituigdo Federazl”. 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessaria a sua apresentacgdo, no sentido de que a mesma faga parte 

integrante do Projetos de Lei ora apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores em REGIME 

DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

À oportunidade, reiteramos votos de estima e consideragio. 

Atenciosamente, 

[— LA AL < 
JONATHAN DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

PROCURADOR GERAL 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

L L 

PROJETO DE LEI nº 011/2022. 

EMENTA - Fixa o valor para 

pagamento de Obrigagdes de Pequeno 
Valor/RPV, decorrentes de decisdes 
judiciais, nos termos do Art. 100, 

paragrafos 3° e 4° da Constituicgéo 

Federal. 

0 Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal Submete a apreciagdo da Camara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o 

pagamento de débitos ou obrigagdes do Municipio de Tuparetama, 

decorrentes de decisdes Jjudiciais transitadas em Jjulgado, 

consideradas de pequeno valor, nos termos do Art. 100, pardgrafos 

3° e 4° da Constituic3o Federal, sendo procedido diretamente pela 

Secretaria Municipal de Finangas, & vista do oficio requisitório 

expedidc pelo juizo competente - Requisigdo de Pequeno Valor/RPV. 

Paragrafo Unico - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno 

valor os débitos ou obrigagdes até o valor do teto estabelecido 

para pagamento dos beneficios do INSS. 

Art. 2°. Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lel serdo 

realizados de acordo com as disponibilidades orgamentarias e 

financeiras do Municipio e serdao atendidos conforme a ordem 

cronolégica dos oficios requisitérios protocolados na Secretaria 

Municipal de Finangas. 

Art. 3°. A Procuradoria Juridica do Municipio ficara atenta, para 

que nos autos dos processos respectivos ndo ocorra frac1onamento, 

repartigdo ou quebra do valor de execugdo, vedados no paragrafo 8° 

do Art. 100 da Constituigdo Federal, sem prejuizo da faculdade de 

o credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no 

paragrafo único do Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV. 

Art. 4°. Para o0s pagamentos de que trata a presente Lei, sera 

utilizada a dotação prépria consignada no orgamento anual. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao, . 

revogando-se as disposigdes em contrario. Nrº) 
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o 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

Mais Trabalho, Mais Progresso! 

=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 

Arlã Markson Gomes de Souza 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Tuparetama - PE 

Ref. Projeto de Lei que Fixa o valor para pagamento de Obrigações 
de Pequeno Valor/RPV, decorrentes de decisdes judiciais, nos 

termos do Art. 100, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras. 

Gratifica-me muito encaminhar à apreciação dessa conceituada casa 

o projeto acima referido, que fixa o valor para pagamento de 

Obrigações de Pequeno Valor/RPY, decorrentesde decisões 

judiciais, nos termos do Art. 100, parágrafos 3º e 4º da 
Constituição Federal. 

Com a alteração dada ao Art. 100 da Constituição Federal pela 

emenda constitucional 62, de 2009, ficaram as Fazendas Públicas 

estaduais e municipais autorizadas a editar leis, fixando os 

valores para pagamentos de RPVs, ou seja, requisições de pequeno 

valor. Não se deve confundir as RPVs com precatórios, que são 

aquelas obrigações de valores mais elevados. 

O parágrafo 4º da Emenda Constitucional 62, de 2009, diz 

literalmente: “Para os fins do disposto no parágrafo 3º poderão 

ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de 

direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 

sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral 

de previdência social”. 

Assim sendo, através deste Projeto de Lei nº 011/2022 ficam fixadas 
as Requisições de Pequeno Valor/RPVs do Município de Tuparetama 
fixadas no valor máximo a ser pago através de RPVs, sendo que a 

partir deste teto, os valores passarão a fazer parte de precatórios. 

Para que não pairem dúvidas, a fixação do valor para o pagamento 

das RPVs pela Secretaria Municipal de Finanças, levou-se em conta 

o atual valor do maior benefício do regime geral de previdência 

social, nos termos do parágrafo 4º do Art. 100, de da Emenda 

Constitucional 62, de 09 de dezembro de 2009, fixado atualmente em 
R$ 7.087,22(sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos). 
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O 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

Mais Trabalho, Mais Progresso! 

J o desnecessario tragar comentdrios mais profundos sobre o 

projeto em pauta, uma vez, que é reconhecida a transparéncia desta 
administragdo e principalmente, a seriedade e reconhecimento dos 

componentes dessa egrégia Camara para com a maquina pública, bem 
como para com os municipes locais. 

Por fim, se reguer a apreciação em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, 
conforme determina o art. 133 do Regimento Interno. 

Sendo assim e,'Éêrto da anrovação do projeto em epigrafe, renovo- 

lhe protestos de elevada edtima e distinta consideração. 

Atenciosamente; «\\ 
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? (GOS SAVIO DA COSTATORRES— 
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